
Itanhaém, 17 de outubro de 2024.
 

De: GABINETE DO VEREADOR FERNANDO DA SILVA XAVIER DE MIRANDA 
Para: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 532/2024 
Proposição: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA n° 6/2024 
 
Autoria: PROFESSOR FERNANDO
 
Ementa: Determina a substituição dos sinais sonoros nos estabelecimentos de ensino
públicos e privados, nas ações que especifica, e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Revisar a propositura  
 
Ação realizada: Matéria Revisada  
 
Próxima Fase: Emitir Parecer sobre Projeto de Lei na CCJR
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